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PORTARIA INTERNA DO CEO Nº 86, de 01/07/2015 

 

 

A Diretora Geral do Centro de Educação Superior do Oeste – CEO, Campus IV da 
Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, no uso de suas atribuições 
definidas no Artigo 65 do Regimento Geral, e com base no que dispõem o item 5.6 do 
Edital de Processo Seletivo Nº 06/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art 1º - DEFERIR as inscrições dos candidatos abaixo para a vaga de Professor 
Substituto oferecida no Processo Seletivo Nº 06/2015, conforme segue: 
 

A) COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO 
I – MARISTELA SCHLEICHER SILVEIRA  
 

B) DIREITO 
I – ROSANE TODESCATT NOTTAR 
II- DEISEMARA TURATTI LANGOSKI 
III – ANA CRISTINA FOGAÇA 
IV – JULIANA DE OLIVEIRA 
 

C) METODOLOGIA CIENTÍFICA 
I- RICARDO NIQUETTI 
II- ELISABETE DO CARMO DAL PIVA 
III- JAQUELINE CONCEIÇÃO DA SILVA  

  
  
Art 2º - INDEFERIR a inscrição dos seguintes candidatos: 

I - JULIANA DE OLIVEIRA (METODOLOGIA CIENTÍFICA) – Indeferido item 4.e do 
edital. 
 
Art. 3º - Publicar para conhecimento. 
 
 
 

Chapecó, 01 de julho de 2015. 
 

 

 

 


